
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças 
Coordenadoria de Serviços Gerais 

Seção de Conservação e Serviços Gerais 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

PAD n. 011387/2021 

 

Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Seção de Serviços Gerais/COSEG/SAO 

Responsável pela Demanda: José Ocicléio de Melo Matrícula: 2.301.649 

E-mail: seseg@tre-am.jus.br Telefone: (92 )3632-4454 

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço fornecimento, sob demanda, de Gás Liquefeito de Petróleo 
(GLP), gás propano-butano, capacidade do botijão de 45kg, considerando o planejamento estratégico, se for o caso. 

 
    1.1 - A presente contratação visa garantir a continuidade das atividades da copa/cozinha do Tribunal Regional Eleitoral do 

Amazonas.  

 

2. Quantidade de serviço a ser contratado 

 
2.1 - Fornecimento parcelado de gás GLP em botijões de 45 Kg, entregues quando solicitados pela SESEG/COSEG/SÃO/TRE-AM, 

durante o período de vigência do contrato, a fim de que a COPA/COZINHA do TRE/AM que utiliza GLP seja ininterrupta e não ocorra 

falta de suprimento. 

2.2 - As quantidades e tamanho das recargas de gás, estimadas, a serem realizadas no período de um ano (12 meses), que 

poderão ou não ser consumidas em sua totalidade durante a vigência do presente contrato, são as descritas conforme tabela 

abaixo. 

Item Especificação (nome, tipo, embalagem, etc.) Física CATMAT Quantidade em 
12 meses 

TOTAL 
 em 24 meses 

1 

Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), gás propano-butano, capacidade 
do botijão de 45kg, normas técnicas ABNT 8.460, características 
adicionais, cheio, vasilhame em comodato. 

Botijão 47678 18 (dezoito) botijas 
36 (trinta e seis) 

botijas  

  
2.3 - A empresa será responsável por: 

2.3.1 - Transporte das recargas de gás P-45 necessárias à execução do Contrato; 

2.3.2 - Treinamento operacional para os colaboradores que a Administração designar com relação à operacionalização e 
segurança da central de gás GLP. 

 

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços 

O início tem que ser, pelos menos, na data de 06/fev/2022, uma vez que o Contrato em vigor terminará no dia 05/fev/2022. 

4. Indicação dos membros da equipe de planejamento 

José Ocicléio de Melo – indicação para fiscal - Matrícula: 2.301.649, Raniere Cordeiro Martins – indicação para fiscal - 
Matrícula: 2.301.675 e Reginaldo Alves Borges – Matrícula 2.301.759 

5. Indicação dos membros da equipe de fiscalização 

José Ocicléio de Melo – indicação para fiscal - Matrícula: 2.301.649, Raniere Cordeiro Martins – indicação para fiscal - 
Matrícula: 2.301.675. 



Manaus/AM, 22 de novembro de 2021.   

 

José Ocicléio de Melo 

                        Chefe da Seção de Serviços Gerais/COSEG/SAO/TRE-AM 

 


